
  

 

  

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº ________/2021 

 

 

CONCEDE a medalha do Mérito 

Legislativo “Ruy Araújo” ao Sr. Frank Luiz da 

Cunha Garcia, pela sua trajetória política 

vitoriosa no Estado do Amazonas. 

 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS na forma do Art. 77, I, e, da Resolução Legislativa nº 469, de 16 de 

março de 2010 - Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e 

promulga, para os efeitos legais cabíveis, a seguinte 

 

 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 

 

 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo "Ruy Araújo" ao Sr. Frank 

Luiz da Cunha Garcia, pela sua trajetória política vitoriosa no Estado do 

Amazonas. 

 

Parágrafo único. A comenda a que e se refere este artigo será entregue em 

sessão solene, a ser realizada no Plenário da Assembleia Legislativa do Estado, 

em dia e hora a serem estabelecidos pela Presidência e da qual participem 

convidados oficiais e da parte do homenageado. 
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Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

 

 

SAULLO VELAME VIANNA 

Deputado Estadual 

 

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
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JUSTIFICATIVA 

 

Primeiramente, parabenizo O Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA por 

toda sua dedicação e determinação ao longo dos mais de 30 anos de vida 

pública. Conhecimento popularmente como Bi Garcia, é natural de Parintins e 

iniciou sua trajetória dentro da política amazonense em 1992, aos 25 anos sendo 

eleito Vereador na Câmara Municipal de Parintins. 

 

Reconhecido por sua ousadia e capacidade de realização, Bi Garcia 

mudou a história política e cultural do município de Parintins e foi o único prefeito 

reeleito. No seu segundo mandato de 2009 a 2012 implantou e implementou 

políticas públicas voltadas para a melhoria da qualidade de vida do povo 

Parintinense. 

 

Em 2016, foi eleito Prefeito de Parintins pela 3ª vez, com 30.970 votos e 

em 2020 foi reeleito Prefeito de Parintins, com 65,65 % o que corresponde a 

32.778 de votos válidos, completando 04(quatro) anos de mandato como Prefeito 

de Parintins.  

 

Nesse trajeto político houve registro de sua atuação mediante a 

publicação dos seguintes livros: “Indicadores de gestão: avanços e desafios” 

(2012), “Os desafios das políticas públicas em Parintins” (2018), “Investimentos 

e resultados: eficiência, eficácia e efetividade das políticas públicas do Governo 

Bi Garcia” (2020). 
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Em razão da eficiência e da eficácia dessas políticas públicas, 

comprometidas com o social, a geração de trabalho, emprego e renda, rendeu-

lhe muitos títulos e homenagens: 

1. Recebeu o Título de Prefeito Empreendedor do Amazonas pelo SEBRAE 

em 2009. 

2. Recebeu também reconhecimento nacional e internacional:  

Na Alemanha recebeu o Prêmio “Modelo de Gestão Pública pela 

Integração e Resgate da Máquina Administrativa”, que homenageou 

Parintins entre as 300 cidades mais dinâmicas do mundo. 

Em Portugal, foi agraciado com o Diploma e a Medalha de Destaque Luso- 

Brasileiro em Gestão Pública Municipal; 

Em Curitiba, recebeu o Prêmio Integracion Latino- Americano, através da 

Câmara Internacional de Pesquisa e Integração Social; 

Em Florianópolis, recebeu o Prêmio JK- Juscelino Kubitschek, que 

homenageou os 100 melhores Prefeitos do Brasil. 

Atualmente, Parintins foi premiado com o Prêmio BAND CIDADE 

EXCELENTES/ 2021, organizado pelo Grupo Bandeirantes e o Instituto 

Áquila, recebendo o 1º Lugar em Excelência na Gestão Pública nas 

categorias:   Infraestrutura e Mobilidade Urbana  e também em Saúde e 

Bem – Estar, exaltando Parintins como a melhor cidade do interior do 

Estado do Amazonas. 

 

Frank Luiz da Cunha Garcia é um gestor dinâmico, administrador por 

excelência, que tem dedicado sua vida na busca por efetivar políticas públicas 

que contemplem as necessidades da população de Parintins, tornando-se uma 

das principais lideranças políticas do Estado do Amazonas. 
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Por tais motivos, apresento o presente requerimento à Mesa, na forma 

regimental, para que seja realizada uma Sessão Solene e especial em sua 

homenagem. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 27 de outubro de 2021.  

 

 

SAULLO VELAME VIANNA 

Deputado Estadual 

 

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
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